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LICENÇA AMBTENTAL ÚXrCl DE SUPRESSÃO VBCBUL N." 036/2023

Volumetria Autorizada:

Manaus-AM, il S fgV

Empresa/lnteressado: GASES DA AMAZÔNlA LTDA

Endereço p/correspondência: Av. Cosme Ferreira, n' 1877, Sala 01

Município: Manaus-AM

Bairro: Aleixo E-mail: gopgasesam@gbringel.com

C N PJ/C PF: 22.298.504 t000 1 -72 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98532-51 7 I 121 26-4003
Nome do Empreendimento: GASES DA AMAZÔN|A
LTDA.

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21319122 ASV decorrente da Ll No: 01412023

Atividade Principal: lndústria Química

Rêgistro No IPAAM: 1012.1216 Tipo de Compensação Ambientâl: NA

Area a ser suprimida: 7,5 ha Volume Autorizado:

Produto Espécie Nome Cie ntíÍico Volüme L nidâde
Lenha Abiu Poute/ia caimito 4,3569 sl

Lenha Abiurafla-roxa Micropholis mensolis 1,8332 st

Lenha ApuÍ-moraceae Í-icus trymphaeifolia 0,4040 st

Lenha Caroba Jacaranda copaia 3,6417 St

Lenha Citó-branco Trichilia spp 9,1ó00 St

Lenha I m baúba-brdr ca Cecropia distachya 2.7361 St

Lenha lngá-de-metro Ingo edulis I,1855 St

Lenha João-mole Neeo madeirana 1,6869 st

Lenha Jurubebão Cyphonandra spp. 0,7922 ST

Lenha Munguba Bombax mungtba 4,8239 st

Lenha Piabinha Casearia grandíflora 0,6936 sl
Lenha Piriquitinho 2,3325 st

Lenha Tachi Tqchisali mwmecophila 0,5644 st

Lenha Tachi-branco Tqchigali paraensis |,4042 st

Lenha Tamanqueira Zan t hoxy lum r ho i{o I ium |,6637 st
Lenha Taquari Mabea laquati 0,1454 st
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 03ó/2023

l. O pedido de Íicenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regiooal local ou local de grande cirtulação, em meio êletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeihras e Câmaras Municipais, conforme
tt.24, daLei a.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lein".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente.Autorização de Supressão Vegetal - ASV estií sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 01.01.030201.1500412022-63;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licençâ implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
7. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo de

Iicenciamento e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
8. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deveé solicitar a Autorizzção de Utilizaçáo
de Matéria Prima Florêstal - AUMPF junto ao IPAAM, o que coresponde uma posterior inserção de

novo pedido junto ao StNAfLORI
9. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei n. " 12.651/12 e

12.727 /2012.,
10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
ll. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado;

12. Fica proibida a interrupção dos cuÍsos d'águ4 quando da construção das vias de acesso p8Ía transposição
na área;

13. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas;
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05; .

t 5. Não são passíveis de exploraçâo para fins madeireiros a CastanheiÍa (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme €stabelece o Decreto Federal no

5.975t06;
16. A doação de produtos da volumetria autorizada nâo dispensa o transpoÍe sem o Documento de Origem

Florestal - DOF;
17. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os cÉditos dos produtos

ficarão disponíveis no DOF para destinação;
18. Os créditos de Reposição Florestal serão ca4astrados no CPF/CNPJ do detentor dâ LAU, ou caso' 

solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo det€ntor dd licença;

19. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensaçâo Ambiental no prazo de 30 (trinta) dias;

20. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transpoÍe seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada;
21. Confirmados os indlcios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e resPectiva AUTEX;
22. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão ü vegetaçâo com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retimdos,
volume, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de valitlade da licença;
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Coordenâdas geográficas de reÍerência lDatum SIRGAS 20001:

Rosa liveira Geisller Juliano Marcos nte de Souza
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I MPORTANTE:
Fica atpÍa!$E.rtc proibido o trtBapoíc do úrt.ria], lcn o Doaümaoto d. Orig.m Flor.sttl - DOF
O uso irÍEgular destâ LAU implicâ na sur invâlidsÉo, bem como nas sançõês pÍevistas na legislaçâo;

Este Doc[menlo nâo contém cmendãs ou lâsul'âsl

Ésle Documento deve peÍmonecer no local da exploração paÍa efeito de ,iscalizsçâo (iient€ e veÍso)
O volumc autorizado nâo quila volume petrdente de ÍeposiÉo floÍcstal;
Os dados tecnicos do pÍojeto sáo de inteim Í€sponsabilidade do responsável lécnico

Emprese/lntêÍêssado: GASES DA AMAZÔN|A LTDA.

Endêreço p/corrospondôncia: Av. Cosmê Ferreira, n' í877, Sala 0í

P rocesso no. 1 5004 1 2022-63 Município: I\4anaus-AM

Bairro: Aleixo

Fone: (92) 98532-517 912126-4003
Nome do Empreendimento: GASES DA AMAZÔNIA
LTDA.

Finalidade: Autorizar a supressáo da vegetaçáo para a execução dos sêrviços de implantação
de uma Usina de Gases lndustriais, localizada no km 23 da Avenida Torquato Tapajós no 18.550

- Bairro Lago Azul, município de Manaus-AM.

Pot. / Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 0'l ano

Responsável Técnico pêla Elaboração/Execução: Marcelo Renan de Oliveira Teles

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART AM2022031 3730 (Chave no: YTYzz)

Proprietário do imóvel: Gases da Amazônia Ltda

CAR: NA

AÍêa do imóvel: 7,5 hectares

íl/l unicípio: Manaus/AM

Localização: Avenida Torqualo Tapajós no 18.550, km 23, Bairro Lago Azul, município de
Manaus-AM.

Vértice Latitude Longitude Vértice Latitude Lonqitude
ASV-01 2"55'34,665',S 59"59'58.995'W 2"55'46,833',S 59"59'57,752W
ASV-02 2"55'4 r,502',S 59.59'52,004"W ASV.O4 2"55'39,191"S 60"0'5,214"W
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LICENÇA AMBIENTAL ÚXTCA DE SUPRESSÃO VEGETAL N.'036/2023 flS.02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Manaus-AM, .t S fff ffil

Técnica

CEP: 69083-000

E-mail : gopgasesam@gbringel.com

CNpJ/CpF: ZZ.2gB.SO41OOO1-72 lnscÍiçãoEstadual (SEFAZ-AM):

CPF/CN PJ : 22.298.5041OOO1 -7 2
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